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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 06/08/2007
AUTO DE INFRACAO. CFL 68. ART. 32, IV, DA LEI N° 8212/91.

Constitui infragao as disposigdes inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n°
8212/91 a entrega de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribui¢des previdenciarias, seja em ralagao as bases
de calculo, seja em relagdo as informagdes que alterem o valor das
contribui¢cdes, ou do valor que seria devido se ndo houvesse isengao
(Entidade Beneficente) ou substituicdo (SIMPLES, Clube de Futebol,
producdo rural), sujeitando o infrator a multa prevista na legislacao
previdencidria.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. AIOA. PRAZO
DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, I, DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Sumula
Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n°® 8.212/91. Incidéncia
do preceito inscrito no art. 173, I, do CTN.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 1* TO/4* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntario para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO.

Maria Cleci Coti Martins — Presidente-Substituta de Turma.



  10580.007788/2007-30  2401-004.035 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/01/2016 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS  -  AIOA CFL 68 UNIÃO BAHIA INDÚSTRIA COMÉRCIO SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA FAZENDA  NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Arlindo da Costa e Silva  2.0.1 24010040352016CARF2401ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 06/08/2007
 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 68. ART. 32, IV, DA LEI Nº 8212/91.
 Constitui infração às disposições inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8212/91 a entrega de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade Beneficente) ou substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural), sujeitando o infrator à multa prevista na legislação previdenciária.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AIOA. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, I, DO CTN.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Incidência do preceito inscrito no art. 173, I, do CTN.
 Recurso Voluntário Provido 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 1ª TO/4ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
  
 Maria Cleci Coti Martins � Presidente-Substituta de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva � Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Maria Cleci Coti Martins (Presidente-Substituta de Turma), Luciana Matos Pereira Barbosa, Carlos Henrique de Oliveira, Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  
  Período de apuração: 01/01/1999 a 31/10/2000.
Data da lavratura do Auto de Infração: 06/08/2007.
Data da Ciência do Auto de Infração: 06/08/2007.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Previdenciária em Salvador/BA que julgou procedente o lançamento tributário aviado no Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA nº 37.106.916-5, AIOA CFL 68, decorrente do descumprimento de obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91, lavrado em desfavor do Recorrente em virtude de este ter apresentado GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 24/42.
CFL - 68
Apresentar a empresa GFIP/GRFP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade Beneficente) ou substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural) - Art. 284, II, na redação do Dec.4.729, de 09/06/2003.

A multa corresponde a 100% do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada, por competência, aos valores previstos na tabela do § 4° do artigo 32 da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 9.528/97, atualizada pela Portaria MPS/MF n° 333, de 29.06.2010, publicada no Diário Oficial da União - DOU em 30.06.2010. 
De acordo com o Relatório Fiscal, a empresa deixou de declarar em suas GFIP a remuneração dos Segurados Contribuintes Individuais que lhe prestaram serviços em cada mês.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 90/106.
A Delegacia da Receita Previdenciária em Salvador/BA lavrou decisão administrativa aviada no Acórdão nº 15-15.215 � 6ª Turma da DRJ/SDR, a fls. 134/139, julgando procedente o Auto de Infração, e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 03/06/2008, conforme Aviso de Recebimento a fl. 146.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 148/172, requerendo, ao fim, a incidência dos efeitos da decadência.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 03/06/2008. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 03/07/2008, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DA DECADÊNCIA 
O Recorrente alega decadência da obrigação.

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, nos termos que se vos seguem:
Súmula Vinculante nº 8
�São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Conforme estatuído no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la de imediato.
Constituição Federal de 1988 
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional � CTN e nas demais leis de regência.
A decadência tributária conceitua-se como a perda do poder potestativo da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante o lançamento, em razão do exaurimento integral do prazo previsto na legislação competente.
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302-01.387 proferido nesta 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, na Sessão de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008-65, convicto encontra-se este Conselheiro de que, após a implementação do sistema GFIP/SEFIP, o lançamento das contribuições previdenciárias não mais se enquadra na sistemática de lançamento por homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN, contingência que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º, do CTN.
De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do Processo Administrativo Fiscal referido no parágrafo anterior, entende este relator que o lançamento tributário encontra-se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, em sua composição permanente, comunga a concepção de que a data de ciência do contribuinte produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial.
Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra-se isolado perante o Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritário deste Sodalício, em respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros. 
Consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em sua escalação titular, sujeitam-se sempre ao regime referido no art. 173 do CTN os lançamentos tributários de penalidade pecuniária decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, eis que o crédito tributário dele consequente é sempre oriundo de lançamento de ofício, jamais de lançamento por homologação, circunstância que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito tatuado no §4º do art. 150 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Nessas hipóteses, apenas mediante a deflagração de procedimento formal de fiscalização, nas dependências do sujeito passivo, tem condições a Administração Tributária de apurar a ocorrência de eventual infração a dispositivos da Lei Previdenciária de Custeio e, em consequência, proceder à lavratura do competente Auto de Infração de Obrigação Acessória.
Cumpre ressaltar que a eventual extinção da obrigação tributária principal, por qualquer de suas modalidades, seja mediante pagamento, seja em razão de homologação tácita do crédito tributário, não irradia efeitos sobre as obrigações tributárias acessórias, as quais ainda subsistem de observância obrigatória pelo Sujeito Passivo até que sobrevenha a decadência.
Anote-se que o regime do lançamento por homologação, conforme expressamente consignado no caput do art. 150 do CTN, somente ocorre quanto aos tributos (obrigação tributária principal) cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, jamais quanto às penalidades pecuniárias decorrentes do descumprimento de obrigação tributária acessória, estas, sempre formalizadas mediante lançamento de ofício.
Nessa perspectiva, diante do tratamento diferenciado relativo ao lançamento de obrigação principal, há que se reconhecer a existência de discrimen na apreciação da decadência em relação a cada espécie de lançamento. 
Assim, uma coisa é a extinção do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante Auto de Infração de Obrigação Principal, em razão de os correspondentes fatos geradores terem ocorrido em período já alcançado pela decadência. Outra coisa distinta é a extinção do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante Auto de Infração de Obrigação Acessória decorrente do descumprimento objetivo de obrigação acessória.
Nessa perspectiva, a análise da subsunção do fato in concreto à norma de regência revela que, ao caso sub examine, opera-se a incidência das disposições inscritas no inciso I do transcrito art. 173 do CTN. 
Assim delimitadas as nuances materiais do lançamento, nesse específico particular, sendo de 01/01/1999 a 31/10/2000 o período de apuração do crédito tributário e tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do lançamento aviado no Auto de Infração em debate no dia 06/08/2007, os efeitos o lançamento em questão alcançariam com a mesma eficácia constitutiva todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da competência dezembro/2001, inclusive, nos termos do Inciso I do art. 173 do CTN, restando fulminadas pela decadência todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive, bem como aquelas referentes ao 13º salário desse mesmo ano-calendário.
Há que se reconhecer que, à luz da Súmula Vinculante nº 8 do STF, na data da lavratura do presente lançamento, já se encontravam caducas todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, e 13º salário/2001, nos termos do art. 173, I, do CTN, circunstância que se configura óbice intransponível ao Fisco para o exercício do seu direito de constituir o crédito tributário em relação a essas competências, dada a sua extinção legal, nos termos do art. 156, V, in fine, do Código Tributário Nacional, consoante entendimento do STJ aviado na sistemática dos recursos repetitivos.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
V - a prescrição e a decadência;
(...)

Dessarte, o crédito tributário relativo às competências atingidas pela decadência encontra-se extinto, e não nulo, sendo por aquele motivo, e não por este, excluído do presente lançamento.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
 
 



Arlindo da Costa e Silva — Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Maria Cleci Coti
Martins (Presidente-Substituta de Turma), Luciana Matos Pereira Barbosa, Carlos Henrique de
Oliveira, Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira e
Arlindo da Costa e Silva
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Relatoric

Periodo de apuracao: 01/01/1999 a 31/10/2000.
Data da lavratura do Auto de Infragao: 06/08/2007.
Data da Ciéncia do Auto de Infragao: 06/08/2007.

Tem-se em pauta Recurso Voluntario interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1% Instancia proferida pela Delegacia da Receita Previdenciaria em
Salvador/BA que julgou procedente o langamento tributario aviado no Auto de Infracdao de
Obrigacao Acessoria — AIOA n° 37.106.916-5, AIOA CFL 68, decorrente do descumprimento
de obrigagdo acessoria prevista no inciso IV do art. 32 da Lei n°® 8.212/91, lavrado em desfavor
do Recorrente em virtude de este ter apresentado GFIP com dados ndo correspondentes a todos
os fatos geradores de contribuigdes previdenciarias, conforme descrito no Relatorio Fiscal a fls.
24/42.

CFL - 68

Apresentar a empresa GFIP/GRFP com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢oes
previdencidarias, seja em ralagdo as bases de cdlculo, seja em
relagcdo as informagoes que alterem o valor das contribuigoes,
ou do valor que seria devido se ndo houvesse iseng¢do (Entidade
Beneficente) ou substituicio (SIMPLES, Clube de Futebol,
producgdo rural) - Art. 284, II, na redag¢do do Dec.4.729, de
09/06/2003.

A multa corresponde a 100% do valor devido relativo a contribuicdo nao
declarada, limitada, por competéncia, aos valores previstos na tabela do § 4° do artigo 32 da
Lei n® 8.212/91, com a redagdo da Lei n°® 9.528/97, atualizada pela Portaria MPS/MF n°® 333,
de 29.06.2010, publicada no Diario Oficial da Unido - DOU em 30.06.2010.

De acordo com o Relatorio Fiscal, a empresa deixou de declarar em suas
GFIP a remuneracdao dos Segurados Contribuintes Individuais que lhe prestaram servigos em
cada més.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 90/106.

A Delegacia da Receita Previdenciaria em Salvador/BA lavrou decisdao
administrativa aviada no Acorddo n° 15-15.215 — 6* Turma da DRJ/SDR, a fls. 134/139,
julgando procedente 0-Auto de Infragdo, e mantendo o crédito tributario em sua integralidade.



O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instdncia no dia
03/06/2008, conforme Aviso de Recebimento a fl. 146.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a

quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario a fls. 148/172, requerendo, ao fim, a
incidéncia dos efeitos da decadéncia.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo

recorrida no dia 03/06/2008. Havendo sido o recurso voluntario protocolizado no dia
03/07/2008, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele
conheco.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DA DECADENCIA

O Recorrente alega decadéncia da obrigacao.

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 12 de
junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 ¢ 46 da Lei n°
8.212/91, conforme entendimento exarado na Simula Vinculante n° 8, nos termos que
se vos seguem:

Sumula Vinculante n° 8

“Sdo inconstitucionais o pardagrafo unico do artigo 5°
do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de
crédito tributario”.

Conforme estatuido no art. 103-A da Constituicdo Federal, a
Stimula Vinculante n® 8 ¢ de observancia obrigatéria tanto pelos 6rgaos do Poder
Judicidrio quanto pela Administragdo Publica, devendo este Colegiado aplica-la de
imediato.

Constituicdo Federal de 1988




Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de
oficio ou por provocagdo, mediante decisdo de dois
tercos dos seus membros, apos reiteradas decisoes
sobre matéria constitucional, aprovar sumula que, a
partir de sua publicagdo na imprensa oficial, terd
efeito vinculante em relagdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder a sua revisdo ou cancelamento, na
forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficdcia das normas inscritas
nos artigos 45 e 46 da Lei n® 8.212/91, urge serem seguidas as disposicdes relativas a
matéiia em relevo inscritas no Codigo Tributario Nacional — CTN e nas demais leis de
regéncia.

A decadéncia tributaria conceitua-se como a perda do poder
potestativo da Fazenda Publica de constituir o crédito tributario mediante o
lancamento, em razdo do exaurimento integral do prazo previsto na legislacao
competente.

O instituto da decadéncia no Direito Tributdrio, malgrado
respeitadas posi¢cdes em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do
Cddigo Tributario Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributario extingue-se apds 5 (cinco) anos,
contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o langamento poderia ter sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que
houver anulado, por vicio formal, o lan¢camento
anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo
nele previsto, contado da data em que tenha sido
iniciada a constituicdo do crédito tributario pela
notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer medida
preparatoria indispensavel ao langcamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acordao
n°® 2302-01.387 proferido nesta 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF, na
Sessdo de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo n°® 10240.000230/2008-65,
convicto encontra-se este Conselheiro de que, apds a implementacdo do sistema
GFIP/SEFIP, o langamento das contribui¢des previdenciarias ndo mais se enquadra na
sistematica de lancamento por homologacdo, mas, sim, na de langcamento por
declaragdo, nos termos do art. 147 do CTN, contingéncia que afasta,
peremptoriamente, a incidéncia do preceito inscrito no art. 150, §4°, do CTN.
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De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razdes expendidas nos
autos do Processo Administrativo Fiscal referido no paragrafo anterior, entende este
relator que o langcamento tributario encontra-se perfeito e acabado na data de sua
lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal lancadora, figurando a
ciéncia do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condi¢do de eficacia do
lancainento perante o sujeito passivo, mas, nao, atributo de sua existéncia. Nada
obstante, o entendimento dominante nesta 2* Turma Ordinaria, em sua composi¢ao
permanente, comunga a concep¢ao de que a data de ciéncia do contribuinte produz,
como um de seus efeitos, a demarcacao temporal do dies a quo do prazo decadencial.

Diante de tal cenario, o entendimento deste que vos relata mostra-se
isolado perante o Colegiado. Dessarte, em ateng@o aos clamores da eficiéncia exigida
pela Lex Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritdrio deste Sodalicio, em
respeito a opinio iuris dos demais Conselheiros.

Consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em sua
escalacdo titular, sujeitam-se sempre ao regime referido no art. 173 do CTN os
lancamentos tributarios de penalidade pecuniaria decorrentes do descumprimento de
obrigacdes acessorias, eis que o crédito tributdrio dele consequente ¢ sempre oriundo
de langamento de oficio, jamais de langamento por homologagdo, circunstancia que
afasta, peremptoriamente, a incidéncia do preceito tatuado no §4° do art. 150 do CTN.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre
quanto aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato
em que a referida autoridade, tomando conhecimento
da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

$1° 0 pagamento antecipado pelo obrigado nos termos
deste artigo extingue o crédito, sob condi¢do
resolutoria da ulterior homologagdo ao lancamento.
$2? Nao influem sobre a obrigagdo tributdria
quaisquer atos anteriores a homologagdo, praticados
pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingdo
total ou parcial do crédito.

$3°? Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo,
porém, considerados na apura¢do do saldo porventura
devido e, sendo o caso, na imposi¢cdo de penalidade, ou
sua graduagdo.

$4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de
cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador,
expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o
langamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.
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Nessas hipoteses, apenas mediante a deflagracdo de procedimento
formal de fiscalizagdo, nas dependéncias do sujeito passivo, tem condigdes a
Administragdo Tributéria de apurar a ocorréncia de eventual infragdo a dispositivos da
Lei Previdenciaria de Custeio e, em consequéncia, proceder a lavratura do competente
Auto de Infragdo de Obrigag¢ao Acessoria.

Cumpre ressaltar que a eventual extingdo da obrigacdo tributéria
principal, por qualquer de suas modalidades, seja mediante pagamento, seja em razao
de homologagado tacita (o crédito tributario, nao irradia efeitos sobre as obrigagdes
tributdrias acessorias, 45 quais ainda subsistem de observancia obrigatéria pelo Sujeito
Passivo até que sobrevenha a decadéncia.

Anote-se que o regime do lancamento por homologagdo, conforme
expressamente consignado no caput do art. 150 do CTN, somente ocorre quanto aos
tributos (obrigagdo tributaria principal) cuja legislacdo atribua ao sujeito passivo o
dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa,
jamais quanto as penalidades pecunidrias decorrentes do descumprimento de
obrigacao tributdria acessoria, estas, sempre formalizadas mediante langamento de
oficio.

Nessa perspectiva, diante do tratamento diferenciado relativo ao
lancamento de obrigagdo principal, ha que se reconhecer a existéncia de discrimen na
apreciacao da decadéncia em relagdo a cada espécie de langamento.

Assim, uma coisa ¢ a extingdo do direito da Fazenda Publica de
constituir o crédito tributario mediante Auto de Infracdo de Obrigagdao Principal, em
razao de os correspondentes fatos geradores terem ocorrido em periodo ja alcancado
pela decadéncia. Outra coisa distinta ¢ a extingdo do direito da Fazenda Publica de
constituir o crédito tributario mediante Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria
decorrente do descumprimento objetivo de obrigagdo acessoria.

Nessa perspectiva, a analise da subsun¢do do fato in concreto a
norma de regéncia revela que, ao caso sub examine, opera-se a incidéncia das
disposig¢des inscritas no inciso I do transcrito art. 173 do CTN.

Assim delimitadas as nuances materiais do langamento, nesse
especifico particular, sendo de 01/01/1999 a 31/10/2000 o periodo de apuragdo do
crédito tributario e tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do langamento aviado no
Auto de Infragdo em debate no dia 06/08/2007, os efeitos o lancamento em questdo
alcancariam com a mesma eficicia constitutiva todas as obrigagdes tributarias
exigiveis a contar da competéncia dezembro/2001, inclusive, nos termos do Inciso |
do art. 173 do CTN, restando fulminadas pela decadéncia todas as obrigacdes
tributdrias decorrentes dos fatos geradores ocorridos at¢é a competéncia
novembro/2001, inclusive, bem como aquelas referentes ao 13° salario desse mesmo
ano-calendario.

Ha que se reconhecer que, a luz da Simula Vinculante n° 8 do STF,
na data da lavratura do presente lancamento, ja se encontravam caducas todas as
obrigacdes tributarias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competéncia
novembro/2001, ¢ 13° salario/2001, nos termos do art. 173, I, do CTN, circunstancia
que se configura obice intransponivel ao Fisco para o exercicio do seu direito de
constituir o crédito tributario em relagdo a essas competéncias, dada a sua extin¢ao
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legal, nos termos do art. 156, V, in fine, do Cddigo Tributario Nacional, consoante
entendimento do STJ aviado na sistematica dos recursos repetitivos.
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Art. 156. Extinguem o crédito tributdrio:

()

V - a prescricdo e a decadéncia;

()

Dessarte, o crédito tributario relativo as competéncias atingidas pela
decadéncia encontra-se extinto, e ndo nulo, sendo por aquele motivo, e ndo por este,
excluido do presente langamento.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para,
no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.



